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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

. 
. 

e G e (M. F.) 45.124 344/0001 -40 
Avenida José Zancaner, 312 · Fones: 64-1021 / 64-1022 - Fax· 64-1205 

C A T 1 G U Á · Estado de São Paulo 

L E I I~ ! 1.703, DE 26 DE JAl~EIRO DE 1.994 . 

"DISPÕE SUBKE CRIAÇÃO E DEN011INAÇÃO DA PRÉ ESCOLA 1 U1HCIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDE~CIAS" . 

SEBASTIÃO ALVES fJE ALMEIDA, rlREFEITO 11u -

111c 1t>AL DE CATIGLJÁ , Cüi1AkCA DE LAfA1WUVA , cSTAUO DE ::>Ão PAULO, -
U5Al'HJO DE SUA~ ATrHBU I ÇOES LLGAI!> , SA1iCIOI A E PROMULGA A 

~c:CiUIIHE LEI APrWVAUA PELA l,Âl1J.\1~A l1l.11dC1rAL ut: LMTlbUÁ E1•l SUA 

0C-.h.>~V tXTl\J-\Urtuli u~1dr\ KEALIZADA no lJIA L'J DE JAM:Ir<O DE l.:i~i. , -
LU1~FO~l·1E AU fJCl ,AFO OE LE r N ! uu.>/~4 : 

ARTIGO 1 ! = r r CI'\ e 1 ADA A flRE tscuLA 
,--... -

l1UNIC IPAL 1 CUJO 03JC:Tlvü e DAI, AIEnvlMENTO EwUCHCI01JAL E - . -
PEDAGOúlCü AS CRIANÇAS .A FAIXA Er ~ 1A DE L (DOIS) A u (~EIS) 

ANOS DE l uMDt , 

ARTIGO L! = A PR~ Escol~ A ~uE SE ~~FE~c 
o At<TIGO A Te ·º" PASSM A JJE1~01·1I .A1< Se uPt<t éSCOLA 1·1U1HCIPAL 
JOÃO llA~TirH CALBO" , E TE~Ã SUA St:JE À hUA r'Ar\1-\ ~~ ,,~ l/) , 1~cSTA 
~IDADE VE LATlbU~ (sp) , 

ART IGO 3! = rICA AINDA o PODER ~x~~UTIVO - - -
l'lUN I e l PAL AUT01<1 ZADO A P1<0Ct:OE1~ A 1~r..GU L Ar\l ZAÇAO DA rr<E t::iCOLA 

llUN ICJ?AL JU1"Tü AOS OKGAOS EDUCACIONAIS DO tSTAJJO , VISArllJO O SEU 

F U1'C 101MMl:.1JTO , 

ART 1 GO 4! = .... STA LEI ENTr~Af~Á E/ l VI G01, NA 
- - -

DATA Dt. SUA PUBLICJ-\ÇAO , ,f..VObAiJAS AS DISPOS 1ÇOE S E11 Cú.H <Ai~ I!J , 

JA1~E 1 tW DE 1. ~':14 . 
PAÇO llUNICIPAL , AOS 2b DIAS DO .l~S DE 

PUBLI QUE SE, 
CUMPRA SE. 

SEBASTIÃ 
PREFEITO 

CtAtIDI 
DIRETOR DE SECRETARIA 


